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PORTARIA Nº. 115/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas 
por Lei.
 R E S O L V E:
CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (trinta dias), ao (a) Ser-
vidor (a). LEANDRO CARVALHO DE SOUZA, ocupante da Função do Cargo FISCAL SANITÁRIO, 
pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 24 de maio de 2000, regido (a) pelo Regi-
me “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Endemias, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 13 de outubro de 2020 à 11 de novembro de 2020, devendo 
retornar em sua atividade no dia 12 de novembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 116/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas 
por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (quinze 
dias – 1/2), ao (a) Servidor (a). LIGIA ADRIANE MARTINS PIOVESANA, ocupante da Função do 
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido 
(a) em 02 de junho de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto 
de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 07 
de outubro de 2020 à 21 de outubro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 22 de outubro 
de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

EXTRATO 4 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 46/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Tomada de preços Nº. 5/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: J CAMPOS CONSTRUCOES LTDA - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
15.430.707/0001-05
 TOMADA DE PREÇOS:5/2019
 CONTRATO: 46/2019
 DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

6010 23.004.27.812.0016.2052 0 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo glosa em 1,02613% do valor original do contrato 46/2019, 
celebrado entre as partes 14/05/2019, nos termos da legislação vigente, conforme parecer técnico do departamento 
de obras.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 8.666/93 
e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a glosa este termo aditivo, o valor original  do contrato passará de R$ 527.148,68 (quinhentos e 
vinte e sete mil, cento e quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos) para R$ 513.723,99  ( quinhentos e treze 
mil, setecentos e vinte e três reais e noventa e nove centavos ).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençadas,	não	alterado	
pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 08/10/2020

DECRETO Nº 248, DE 09/10/2020
 SÚMULA: Permite o funcionamento do comércio local em 10 de outubro de 2020 e no feriado nacio-
nal de 12 de outubro de 2020 (Dia de Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do Brasil), e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 45, INCISO VII DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
 DECRETA
		 Art.	1º.	Excepcionalmente,	fica	permitido	o	funcionamento	do	comércio	em	geral,	em	10	de	outubro	
de 2020 (sábado, véspera de feriado prolongado), até às 15horas.
	 Art.	2º.	Excepcionalmente,	fica	permitida	a	abertura	dos	mercados,	supermercados,	mercearias	e	
bares, em 12 de outubro de 2020 (2ª feira, feriado nacional), até às 12horas.
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos nove dias do mês de outu-
bro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
Procuradora Geral

VALTEIR APARECIDO BAZONI
Secretário Municipal de Saúde
PRISCILA RUFINO SANTOS

Coordenadora do Comitê Gestor Municipal do COVID19

EXTRATO DE CONTRATO Nº  104/2020
Processo dispensa nº 53/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA 
JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARCIA APARECIDA GARCIA ORLANDO & CIA LTDA - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDA-
GÓGICOS PARA PROJETOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE ASSSÍSTÊNCIA SOCIAL E CONVÊNIO 
COM APAE.
 VALOR: R$-1.838,80 Um Mil, Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Oitenta Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3290 16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.14.00 Do Exercício

3310 16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.14.00 Do Exercício

3726 16.005.08.244.0008.6213 822 3.3.90.30.14.00 De Exercícios 
Anteriores

 DURAÇÃO: 07/10/2020 – ATÉ   06/02/2021
 DATA DA ASSINATURA: 07/10/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/10/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  103/2020Processo dispensa nº 53/2020
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CANTOS E CONTOS - COMERCIO DE LIVROS 
E BRINQUEDOS EDUCATIVOS
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PE-
DAGÓGICOS PARA PROJETOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE ASSSÍSTÊNCIA SOCIAL E CONVÊ-
NIO COM APAE.
 VALOR: R$-15.632,28 Quinze Mil, Seiscentos e Trinta e Dois Reais e Vinte e Oito Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3290 16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.14.00 Do Exercício

3310 16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.14.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 07/10/2020 – ATÉ   06/02/2021
 DATA DA ASSINATURA: 07/10/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/10/2020

	 Artigo	9º	-	Após	a	finalização	do	procedimento	das	inscrições	a	Comissão	Eleitoral	deverá	
organizar a listagem dos representantes inscritos e habilitados para o processo eleitoral, preparando as 
cédulas de votação.
 Artigo 10 - A eleição será realizada por meio de votação direta, em que os delegados vota-
rão em cinco (05) representantes titular/suplente, e a Comissão Eleitoral registrará a votação em ata.
 Artigo 11 - A votação será realizada na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no dia 21/10/2020, das 09:00horas às 14:00horas, com agendamento prévio, respeitando as recomenda-
ções sanitárias de prevenção e enfretamento a pandemia decorrente do novo Coronavírus – COVID-19.
 Artigo 12 - A mesa receptora e apuradora será composta pela Comissão Eleitoral.
 Artigo 13 - Encerrada a votação, instalar-se-á, a seguir, no mesmo dia e local, a apuração 
dos votos. 
 Artigo 14 - Iniciada a apuração, os trabalhos não serão interrompidos. Os resultados serão 
registrados, de imediato, em ata lavrada em 02 (duas) vias e assinadas pelos integrantes da Comissão 
Eleitoral. 
 Artigo 15 - Em caso de empate será considerado eleito o representante titular, com maior 
idade.
 Artigo 16 -  O resultado da eleição será divulgado logo após a apuração dos votos.
 Artigo 17 - Comissão Eleitoral é responsável pela recepção e entrega das cédulas de vota-
ção, bem como a elaboração da respectiva ata e demais documentos à Secretaria Executiva do CMDCA. 
	 Artigo	18	-	A	relação	dos	membros	eleitos	será	encaminhada	ao	Poder	Executivo	para	fins	
de nomeação e posse dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
Gestão 2020/2022.
 Artigo 19 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos, em primeiro grau pela 
Comissão Eleitoral e, se necessário, pelo colegiado do CMDCA que é a instância máxima e superior 
deste processo de eleição.
 Artigo 20 - Revogam-se as disposições em contrário.
 Primeiro de Maio/PR, 05 de Outubro de 2020.

ANEXO 
ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

PRIMEIRO DE MAIO/PR – GESTÃO 2020/2022
Ficha de Inscrição - Representante da Sociedade Civil 
(     ) Titular                                               (    )  Suplente         
Identificação
Nome:___________________________________________________________________________
RG:______________________________CPF:_____________________________
Data de Nascimento: _____/______/________
E-mail:________________________________Telefone:_____________________ 
Entidade não governamental:
___________________________________________________________________

Cargo:______________________________________________________________
Escolaridade: 
(    ) Ensino Fundamental   (    ) Ensino Médio   (   ) Superior
Formação	Profissional:	______________________________________________
Pessoa	com	Deficiência:		 (			)	Visual			 	 (			)	Auditiva			(			)	Motora	
(   ) Outras:__________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO Nº. 001/2020
 SÚMULA: Dispõe sobre a Comissão Eleitoral para o processo de eleição dos Membros 
Titulares e Suplentes da Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – Gestão 2020/2022.
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº. 313/2008 e suas alterações.
 Considerando a deliberação da plenária realizada em reunião extraordinária no dia 05 de 
Outubro de 2020;
 RESOLVE:
 Art. 1º. Constituir a Comissão Eleitoral para o processo de eleição dos Membros Titulares 
e Suplentes, representantes da Sociedade Civil que irão compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – Gestão 2020/2022 :
 - Representação Governamental:
 Dirce de Oliveira Casanova
 Vera Lucia Paschoalino Stivanelli
 - Representação Não Governamental:
 Rubia Carla Nogueira
 Marcia Eiko Fukuda Aguiar
 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções contrárias.
 Primeiro de Maio/PR, 05 de Outubro de 2020.

 

RESOLUÇÃO Nº. 002/2020
 SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Edital Nº 001/2020 - Eleição da Sociedade Civil 
para representação Não Governamental no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te - CMDCA - Gestão 2020/2022.
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº. 313/2008 e suas alterações.
 Considerando a deliberação da plenária realizada em reunião extraordinária no dia 05 de 
Outubro de 2020;
 RESOLVE:
 Art. 1º. Aprovar o Edital Nº 001/2020 que trata do processo de escolha dos Membros Titu-
lares e Suplentes representantes da Sociedade Civil que irão compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – Gestão 2020/2022.
 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções contrárias.
 Primeiro de Maio/PR, 05 de Outubro de 2020.

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 117/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas 
por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). LUIZ CARLOS DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de AGENTE DE ENDE-
MIAS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2015, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Fiscalização, Vigilância Sanitária e Epidemiologia, 
pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 13 de outubro 
de 2020 à 11 de novembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 12 de novembro de 
2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 118/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas 
por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 45 (QÜARENTA E CINCO) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). IRIS 
REGINA RODRIGUES PINHEIRO, ocupante da Função do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, per-
tencente ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 01 de julho de 2015, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Fiscalização, Vigilância Sanitária e Epidemiologia, 
pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüê-
nio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, referente ao período de 01 de julho 
de 2015 à 30 de junho de 2020 (qüarenta e cinco dias – 45/90), de conformidade com o Estatuto dos 
servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir do dia 13 de outubro de 2020 à 
26 de novembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 27 de novembro de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos nove dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão 
Presencial  Nº 12/2020 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS LOTADOS NA FROTA DESTA AUTARQUIA, SAAE 
ALVORADA DO SUL. O edital acima será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.
alvoradadosul.pr.gov.br, e no quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 - 1008 
ou ainda pelo e-mail: licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das Leis 
Complementares 123/2006 e 147/2014.  

Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2020. Alvorada do Sul, 13 de outubro de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão 
Presencial  Nº 13/2020  CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS TIPO CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE BENS IMOVEIS LOTADO NO SAAE DE ALVORADA DO SUL . O edi-
tal acima será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, 
e no quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 - 1008 ou ainda pelo e-mail: 
licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014.  

Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2020. Alvorada do Sul, 13 de setembro de 2020.


